PARECER Nº                    , DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 847, DE 2024
De autoria do deputado Danilo Campetti, o projeto em epígrafe estabelece a concessão do direito a uma folga anual para a mulher realizar exames de controle do câncer de mama e do colo do útero.
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável à sua aprovação.

Na sequência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, que também opinou favoravelmente ao projeto, na forma do substitutivo proposto. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
O projeto de lei, na forma do substitutivo proposto pela Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, assegura às servidoras públicas, empregadas da iniciativa privada e trabalhadoras domésticas, a partir de 30 anos, o direito a até 3 dias, em cada 12 meses de trabalho, para a realização de exames preventivos de controle do câncer de mama e do colo do útero. Para as trabalhadoras da iniciativa privada e domésticas, o benefício será concedido após o período experimental. O substitutivo aprimora a redação original ao tornar a medida mais compatível com a realidade da realização dos exames, que muitas vezes demandam consultas, procedimentos e retornos em datas distintas, além de harmonizar a proposta com a Lei Federal nº 13.767, de 18 de dezembro de 2018, que alterou o artigo 473 da Consolidação das Leis do Trabalho para assegurar a ausência da empregada por até 3 dias, em cada 12 meses de trabalho, para a realização de exames preventivos de câncer devidamente comprovados
Do ponto de vista financeiro-orçamentário, a proposição contempla, em seu artigo 2º, a indicação dos recursos necessários à sua implementação, ao dispor que as despesas correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, razão pela qual não se vislumbra óbice à aprovação da medida.
Ante o exposto, nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 847, de 2024, na forma do substitutivo proposto pela Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho.
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